Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/741 Vitdéria, 18 de dezembro de 2025

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Cédmara Municipal de Vitédria

Nesta

Assunto: Sancdo

Senhor Presidente, p

Sancionei na Lei n° 10.291, o Autdégrafo de Lei
n® 12.027/2025, referente ao Projeto de Lei n® 571/2025, de autoria

do Vereador Pedro Trés.

Atenciosamente,

Loxrenzo Pazolini
refeito Municipal
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SECRETARIA DE GOVERNO
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE VITORIA
DE: Aq ¥ AQ / %9245
Prefeitura Municipal de Vitéria FOUI 'y
Estado do Espirito Santo
RUBRICA
LEI N° 10.291
Denomina “Angela Rodrigues

Amorim” o Centro de Convivéncia
da Terceira Idade localizado no
bairro Jardim da Penha no
municipio de Vitéria.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, faco saber que a Camara Municipal aprovou e
eu sanciono, na foerma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgadnica do

Municipio de Vitdéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominado “Angela Rodrigues
Amorim” o Centro de Convivéncia da Terceira Idade localizado na
Avenida Saturnino Rangel Mauro, n°® 503, bairro Jardim da Penha,

Vitéria/ES.
Art. 2°. A Prefeitura Municipal, através do
setor responsavel, providenciard o emplacamento do Centro de

Convivéncia, conforme acima descrito.

Art. 3°. As despesas provenientes da aplicacgéo

desta Lei serdo por conta de dotagdes préprias do orgamento vigente.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicacéao.

Palacio Jerdnimo Monteiro, em 18 de dezembro de 2025

hzo Pazolini

efeito Municipal
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